
Governo Municipa!

IPOR V

IPORÃ, OESEMVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 802/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA FERNANDES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médicob)

RESOLVE;

1 — Conceder, a partir de 19 de abril de 2023 a 20 de abril de

2023, 02 (dois) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
PATRICLA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

8.980.080-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporà, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria if. 067/2012 2'’.
(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.
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Conceder, no dia 03 de abril de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

IArt. r - NOMEAR, BRUNA FERNANDA JACINTO DEA como F
secretária da comissão.

Art. 8° - A F secretária da comissão tem a função de organizar as
inscrições e garantir a ordem da prova.
Art. 9° - NOMEAR, LETÍCIA MENDES como T secretária da
comissão.

Art. 10° - A 2^ secretária da comissão tem a função de organizar e
checar os itens constantes na Prova de Conceito.

Art. 11° - NOMEAR, PATRÍCIA NEVES STOMSKl MARQUES
como 3° secretária da comissão.

Art. 12° - A 3“ secretária da comissão tem a função de registrar as
informações e transcrever a ATA.
Art. 13° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Irati 27 de abril de 2023.

Iporã-(PR), 28 de abrü de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CLEONICE APARECIDA KUFENERSCHUCK
Prefeita de Fernandes Pinheiro
Presidente do ClS AMCESPA

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:OOClDB58

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D26C316F

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 801/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 799/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA ERIKA
LUZIA FRANCO AVALOS. E DA OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocoto
Servidor e-221/2023;

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:
RESOLVE:

I - Exonerar a pedido, a partir de 02 de maio de 2023, a Servidora,
ERIKA LUZIA FRANCO AVALOS. brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 2.267.582 - SSP/MS,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 063.847.661-59, residente e domiciliada na cidade e
comarca de Altônia, Estado do Paraná, no Cargo de
RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria n°. 188/2023, de 10
de fevereiro de 2023 totada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Conceder, no dia 12 de abril de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

I

Registre-se,
Publique-se, c
Cumpra-se. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2023.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023. Registre-se,
Publkjue-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador.93E4F406

Iporâ-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 800/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Ide ntificadon80C8380A
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 802/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19 de abril de 2023 a 20 de abril de 2023, 02
(dois) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980,080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 abril de 2023 a 26 de abril de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE LIMA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.843.553-0 - SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob n° 663.245.649-91, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 109/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de abril de 2023.
Iporâ-(PR), 28 de abrü de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:75890407

Iporâ-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 803/2023 Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C12381C9CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 805/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA APARECIDA
GALVÀO DA COSTA SILVA, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERN.ANDES. brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Munic^I,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2®. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

I

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n®. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARIA APARECIDA GALVÂO DA COSTA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.696.894-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 021.407.519-22, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO II.
nomeada através da Portaria n°. 198/2015 de 16 de março de 2015,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.

Registre-se,
Pubiique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:99FF82A6
Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 804/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municçal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificadon536C501F

DOENÇA A SERVIDORA FÁTIMA GÊA
MATARO DE LIMA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.
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